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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº24/2018

Portaria nº024/2018.
Coronel Ezequiel/RN, 07 de março de 2018.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO Lei 385/2010 que dispõe a constituição do
Serviço de Inspeção Sanitária Municipal, junto aos estabelecimentos
que produzam bebidas e alimentos de consumo humano de origem
animal e vegetal, e dá outras providências, no Município de Coronel
Ezequiel /RN
Resolve:
Art. 1º - NOMEAR, Equipe Técnica de Inspeção e Fiscalização dos
Produtos de Origem Animal no âmbito do Município de Coronel
Ezequiel/RN:
Chefe do setor - Secretário Municipal de Agricultura – Emanuel
Messias Cortez de Farias;
Setor de documentação e controle representado pelo Zootecnista -
Judson Wagner De Farias;
Equipe técnica - Médico Veterinário – Henrique César Da Silva Melo
Técnico Sanitarista- Fiscal de Vigilância Sanitário - Felipe Macêdo de
Araújo;
Nutricionista – Larissa Pinheiro Costa
Assistente Social - Aurineide Carla da Silva Amador
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e Cumpra-se.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal 
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